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PCLEG nº 1297.10.2021 
 
Santo André, 14 de outubro de 2021. 
 
 
Indicações do Vereador Ricardo Zoio 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 1141/2021 – G.P. - Proc. 1111/2021, protocolado sob o nº 5739/2021, onde solicita a tomada 
de providências para reabertura do Hospital de Campanha para combate à Covid-19, outrora localizado 
no Estádio Bruno José Daniel nesta Cidade de Santo André e/ou abertura de novos hospitais de 
campanha/leitos hospitalar em condição de urgência para enfrentamento à pandemia, informamos: 
 
• De acordo com a Secretaria de Saúde, após a publicação do Decreto nº 17.317, de março de 

2020, que dispõe sobre medidas temporárias para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, a estratégia de edificar 
hospitais de campanha vem da necessidade de se construir rapidamente unidades hospitalares 
móveis, que podem ser erguidas e desconstruídas celeramente, com o objetivo de desafogar os 
leitos do Hospital Geral Municipal.  

 
Os hospitais de campanha viabilizaram 400 novos leitos de baixa, média e alta complexidade, e 
estabeleceram enorme diferencial para os outros serviços da rede municipal: uma rede equipada 
com 32 Unidades Básicas de Saúde, 7 Unidades de Pronto Atendimento, 1 Hospital Geral com 
298 leitos (82 leitos de UTI adulto e 2 leitos de UTI infantil); além do Hospital da Mulher, com 116 
leitos. 
 
Conforme boletim epidemiológico oficial atualizado em 17/10/2021, a taxa de Ocupação UTI 
Covid-19 é de 17%; O total de pessoas vacinadas para Covid-19 é de 1.138.790. Esses dados 
denotam a efetividade dos serviços prestados e equipamentos existentes, atendendo e 
suprindo a demanda do Município no enfrentamento à Covid-19. 

 
Ofício nº 1284/2021 – G.P. - Proc. 2071/2021, protocolado sob o nº 6831/2021, onde solicita vistoria 
técnica da árvore localizada na Rua Ferreira, na altura do número 200 – Jardim Cristiane, informamos: 
 
• A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, tratar-se de 

árvore da espécie “Uva Japonesa”, com DAP de 0,25m e altura estimada de 8,50m; não sendo 
constatado nenhum motivo que justifique o sacrifício da mesma. Foi realizada poda. 

 
Ofício nº 1474/2021 – G.P. - Proc. 3272/2021, protocolado sob o nº 9223/2021, onde solicita o 
adequado abastecimento de suprimentos de escritório e a contratação de Médico Clínico Geral e de 
Agente Comunitário para a Clínica da Família – Parque Andreense, localizada na Avenida Ibertioga, 
número 100 – Parque Andreense, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Saúde, o preenchimento da vaga de generalista ocorrerá pelo 
Programa Mais Médicos ou por meio de interesse profissional sob o regime da CLT – com 
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contratação pela FUABC. Os casos de urgência são acolhidos, diariamente, por enfermeira 
apta. 
 
As vagas dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde terão contratação realizada por 
processo seletivo, a ser informado por edital da Central de Convênios – FUABC. A falta do 
Agente Comunitário de Saúde não impede o atendimento do munícipe, pois as famílias 
também são cadastradas na Unidade de Saúde e assistidas quando procuram a Unidade. 
 
Por fim, no tocante ao abastecimento do toner para as impressoras, o processo de aquisição 
se encontra em trâmite junto ao Departamento de Licitações e, tão logo seja concluído, o item 
será encaminhado. 
 

Ofício nº 1545/2021 – G.P. - Proc. 3820/2021, protocolado sob o nº 10633/2021, onde solicita a 
inclusão de pacientes bariátricos como grupo prioritário na vacinação contra a Covid-19 no Município 
de Santo André, informamos: 

 
• De acordo com a Secretaria de Saúde, no que se refere à Campanha de Vacinação Contra a 

Covid-19, o Município segue rigorosamente as diretrizes do Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, 5ª edição, Brasília/DF, de 15 de março de 
2021 e do Documento Técnico Campanha de Vacinação Contra a Covid-19, de 28 de maio de 
2021, 13ª atualização e anteriores, nos quais constam os grupos prioritários para vacinação e as 
demais orientações. 

 
Para acompanhar o escalonamento da vacinação por grupos prioritários no Estado de São Paulo 
consultar: http://vacinaja.sp.gov.br/. Cabe destacar que já foram aplicadas mais de 1.021.410 
doses no Município de Santo André. 
 

Ofício nº 1774/2021 – G.P. - Proc. 6559/2021, protocolado sob o nº 16101/2021, onde solicita a 
contratação de mais um funcionário para a farmácia da UBS Centreville, localizada na Rua Bezerra de 
Menezes, número 35 - Centreville, informamos: 
 
• De acordo com a Secretaria de Saúde, no dia 15/09/2021 iniciou na Unidade uma nova 

funcionária, que está em fase de treinamento. 
 

Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
HLVS/MPD 
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